
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, Sào Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N« 030/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 097/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

w
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 259/2022, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA I. DE S. CARDOSO

PAPELARIA - ME.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà,

102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME, sediada na Rua Alfredo

de Assis, n° 48, Centro, Riachão - MA, inscrita no CNPJ: 08.612.410/0001-03, neste ato

representada pelo Sr. ISAAC DE SOUSA CARDOSO, brasileiro, casado, empresário, portador da

Carteira de Identidade n° 114211399-7 SSP/MA, e CPF n° 728-233.561-34, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 097/2022 e em

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de Julho

de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 030/2022, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de
equipamentos de informática para atender as secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

IT ‘
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT APRES MARCA V. UNIT V.TOTAL

Auto transformador 2000VA UNID FORCE UNE02 03 R$ 110,00 RS 330,00

Microcomputador desktop,
com sistema operacional
compatível com Windows 10
de 64bits, acompanhado com
teclado, mouse, caixa de som,
cabo de força. Monitor de
Led 19,5 ou superior.
Processadores padrão Intel
com desempenho de
processador 13 ou superior.
Placa mãe padrão Intel com
suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3

''

4.500,00UNID RS 1.500,00 RS11 03 ASUS
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4GB ou superior, modelo da
capacidade ITB ou superior.

L

UNID HAYOM12 Monitor LED 19,5 02 RS 450,00 RS 900,00

UNID POWER TEKNobreak 600VA 0814 RS 330,00 RS 2,640,00

Notebook Intel core i3 4GB

1TB Tela LED 15,6 ou

superior Windows 10 (tipo
Dell)

í
UNID LENOVO16 01

RS 2.500,00 RS 2.500,00

Notebook Intel core i5 4GB

ITB Tela LED 15.6 ou

superior Windows 10 (tipo

Dell)

UNID LENOVO17 01

RS 3.100,00RS 3.100,00

RS 13.970,00VALOR TOTAL

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12/07/2022 até 31/12/2022, prorrogável na

forma do art. 57, §1“, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 13.970,00 (treze mil e novecentos e setenta

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

ii
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4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para 0 exercício de 2022, na classificação abaixo:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122. i 002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos de Material Pennanente

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

1 ,
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Editai.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XÍI e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA inteiTomper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

-i:
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i 4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n*" 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

!ÍI

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2‘' da
Lei 8.666/93.

Para fmrieza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de julho dc 2022.

(
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Aisinado d? fotrr.a diQlial pof ROUULO
COSTA ARRUDA:02823O65369

DNicsBR. o=ICP-Brasil.

ou=060l 1555000115, ou=Secretaria da

Receita Rederal do Brasil - RF6, ou=RFB e-

CPF Al, ou=|EM BRANCO), ou=presenclal,
çn=ROMULO C05TA

ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ICA A/~ P)P CQ! JÇ A Assinado deforma digital
UL. por ISAAC DE SOUSA

CARDOSO:72823 CARDOSO:72823356134
Dados: 2022.07.13 10:49:44
-03’00'

I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME
CNPJ: 08.612.410/0001-03

SR. ÍSAAC DE SOUSA CARDOSO
CONTRATADA

356134



: !
■!

#
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà, n® i 02, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

^ P9ffi M

SAO PEDRO
OOi CntNTiS

CàcMU.
CLEANE FONSECA BARROS
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do Papel
QUALIDADE E VARIEDADE

!. de S. Cardoso Papelaria
CNPI: OB.6a:.41ü/0W31-O3li»»c. E»l*du»V 12.233 õlO-O

Rud AII.’4<Io <!● AiSii. -»S - C«ntro
r«p- CS-990-000«i»cn*o- MA

Emall: pap*i»riar*>sdopapa>fi’>’otm«i!.i:om
T«!«fon»:(99> 3531-0143

M E

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 030/2022
PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO r\° 097/2022

SESSÃO PÚBLICA: 27/06/2022, ÀS 08H30MIN
PREFEITURA MUNCiPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

3:

DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: I. de S. Cardoso Pape!aria-ME (CASA DO PAPEL)

CNPJ{MF) n°: 08.612.410/0001-03 Optante pelo simples: (SIM)

Endereço; Rua Alfredo de Assis, 48, Centro
Cidade; Ríachão-Maranhâo CEP: 65.990-000

Inscrição Estadual n°:12.233.610-0;

Fone: (99) 3531-0143 Fone (Cel.); (99) 988494960

E-mail; papelariacasadopapel@hoimail.com

Banco: BRADESCO-237 Agência n“: 782-0 Conta Corrente n“: 503188-5

Dados do responsável para assinatura do contrato;

Nome: Isaac de Sousa Cardoso (PROPRIETÁRIO);

RG n°: 114211399-7 SSP/MA;

CPF n°: 728.233.561-34;

A EMPRESA: I. de S. Cardoso Papelaria-ME DECLARA QUE:

a)

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA £, BEM COMO.
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS. PREVIDENCIÀRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

1

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO

TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO.
QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, E AINDA CÔNJUGE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE. CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE,

2
3

4
L.

1
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do Papel
QUALIDADE E VARIEDADE

l. de S. Cardoso Papelaria
CNW:OR.6i2.410/0001-03lnte.E»l*tlu»i. 12.233.610-0

Rua Alfrade» d» Assis. AS - C«nt<-o

C«p; 6!».9aO-OOORi«chíi>- MA

Emsil. papalariausadofsapall^l^otmait.com
Telafon* 199)3531-01-13

ME

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022
PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA'

\ . ror.M.\ . i;m I●\rRESOl.'.\NTM.ARC.VlVIOnELOHKM Ksi*Ennc.\CÁo
UNID1502 Auto transformador 2000VA KF 1.65Q.Q0;110,00
UNID60:5 I Aijtotransformador autotrafo transfer 2000VA biv 294 FORCE UNE 720,00120.00

Computador tipo desktop, com garantia, equipado com
processador core i3, minimo 8® geração de mínimo de 3,0
GHz, com arquitetura x64 e no mínimo quatro núcleos,

' memória RAM de 4GB (1x4GB), DDR3/DDR4,
armazenamento de 500 Gigas em disco rigido HD Sata,
gabinete slim, placa màe da mesma marca do fabricante
do gabinete, conexão USB frontal e traseira, porta de rede

● RJ45, unidade ótica padrão de leitura CD±R, CD±RW,
DVD±R e DVD+RW, teclado ABNT2 e mouse, fonte com
ajuste automático de voltagem para 110/220volís. Garantia
do fabricante de no minimo 12 meses. MARCA
SUGERIDA' EASYPC. HP, LENOVO OU EQUIVALENTE.
Acompanhado de monitor LED de no minimo 19,5', cor
preto, voltagem bivolt. MARCA SUGERIDA: LG. AOC OU
EQUIVALENTE.
Impressora colorida com tanque de tinta (tipo Epson)

15.000,00

UNIDAOC 10.  04 1.500.00

ill

UNID2,0007i
EPSON 1.998,00999,00

Impressora Sistemas Operacionais Compatíveis: Windows
7 , Windows 8 . Windows lOVelocidade Max de

^  impressão: 40 ppm Impressão Frente e Verso: Sim
i Rendimento do

Q9 CartuchiO Inicial (em páginas): 15000PAPEL:

10.500,00

UNID í05HP 2.100,00

-í

Microcomputador desktop, com sistema operacional
compatível com Windows 10 de 64bits. acompanhado com
tedado, mouse, caixa de som, cabo de força, Monitor de
Led 19,5 ou superior. Processadores padrão Intel com

11 desempenho de processador 13 ou superior, Placa mãe
● padrão Intel com suporte a processadores 64 bits,

memória RAM
DDR3 ^GB ou superior, modelo da capacidade 1 TB ou

 ̂ supenor.
12 Monitor LED 19,5

UNID15ASUS 22.500,001,500,00

UNID08HAYOM 3.600,00450,00
.J

2

3'

●ii’
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I. de S. Cardoso Papelaria - ME
CNPÍ OB.612-J10/Oüai-Ü3ln»c. Eiludoai. 12.233.610-0

«UJ Alff*di> d* AiniS, 48- ContfO

C«p;6S.9»0-OOOHi»eh*o-MA

Emsil p*E>«'ariac«sadopa[>«lt?>'e.<’ri«il.eom
T«lafona:(99)3S31-0143

Multifuncional a laser monocromática, função: impressão,
digitalização e cópia, com
velocidade de impressão de no mínimo 30 páginas por
minuto: memória mínima de 256 MB; resolução mínima da
cópia e impressão de 1200 x 1200 dpi; frente e verso

; automático da cópia, impressão e digitalização; tamanhos
, de mídias (papel) suportado para cópia e impressão A5.

■ A4, Oliciü, Carta, bandejas e ADF; Alimentação do papel
250 folhas na bandeja de entrada; Alimentador Automático

, de originais reverso (ADF) com capacidade mínima de 50
13 ■ folhas; escalas de redução e ampliação de cópia de 25% a

' 400%; 1-99 cópias contínuas no mínimo; Protocolo de
' Rede TCP/IP; interface de Rede: STANDARD 10/100

; Base TX, USB 2,0 USB Hosí; Compatível com os
' Sistemas Operacionais: Windows XP/Vista 7/8, Server

I 2003,2008: Scanner formato PDF/ TIFF/ JPEG; com
■ capacidade de digitalizar em cor & preío/branco, tensão de
' aiimentação de entrada 115 ou 220V, Garantia do
!  fabricante de no minimo 12 meses. MARCA SUGERIDA:
SAMSUNG

_ BROTHER OU EQUIVALENTE.
^4‘'^Nobreak600VA

i; ÜNIDBROTHER 3
9.300,003.100,00

UNID42
POWER TÊK 13.860,00330,00

UNID1015 ;NobreakNet4+Usm1500Bi 115, 27296, MARCA

,  ; SUGERIDA: SMS
'  16 tNotebooírinteícôre i3 4GB"TTrfiãlED"^ superior

i Windows 10 (tipo Dell) ___

j N1 otebook Intel core i5 4GB 1TB Teia LED Í5.6 ou superior
; Windows 10 (tipo Dell)

 <

i8 ' Notebook Intel core Í7 8GB 2TB Tela LED 15.6 ou superior

Windows 10 (tipo Dell)
Xerox: Funções - Impressão, Digitalização, Cópia  e Fax
Processador 600MHz Memória 256MB Hard Oisk Drive.
Drive Flash Interno de 4GB Conexão Interface USB 2.0 e

Ethernet Consumo de Energia 700W (ativa), 10W (em
espera), 1.1W (hibernação) Ciclo Mensal Até 100.000
páginas Painel de ConíroleLCD de 4 linhas Velocidade de
Impressão Velocidade Preto e Branco: 40 páginas por
minuta A4 42 páginas por minuto CartaTempo para
Primeira Impressão Até 6,5 seg desde o modo pronta.
Impressão Duplex, automática Emulação SPL. Post Script
3, PCL6, PCL5e, IBM ProPriníer, EPSON, PDF Sistema
Operacional Compatível Windows 8, Windows 7. Windows
Vista. Windows XP, Windows 2008 R2, Windows 2008,
Windows 2003, Mac OS X 10.5,1. 10.8, Diversos Linux,

Unix Até 40 cópias por minuto A4 Até 42 cópias por minuto
Carta Velocidade da Primeira Cópia Até 10 seg.
Reduçao/Ampliaçâo Cópia 25 a 400% (vidro de
digitalização e ADF) Multi Cópial - 99 páginas Cópia
Duplex Embutido. Cópia de Identidade, 2UP. 4UP.
Intercalaçáo de Cópia, Enquadramento Automático
Resolução da Cópia 600 x GOOdpi
Tamanho vidro do Scanner A4

fmNTA E SEIS MiL E QUINHENTOS E VííífE E

OITO REAIS.

20 i

SMS 7,000,00700.00

UNID04
LENOVO 10,000,002.500,00

UNID06
LENOVO 18.600.003.100,00

UNID04
LENOVO 14.000,003.500,00

I''

UNID02BROTHER 7.800,003.900,00
V'

136.528,00

3

rí I



QUALIDADE E VARIEDADE

L de S- Cardoso Papelaria - ME
CNPj OS.blI^.alU/OÜOl-Oa Inic. 17.;?33.610-0

Ru» Alírodod» ASii». AS —Cantro

C«o eS.SSO-OOOHiacííâo-MA

Talefon» (99) 3531-0143

Riachão-Maranhão. 27 de junho de 2022.

t t

I»«nc de SoBSâ Cardoso

Proprietário
R(í n“ \\4im9%ymmtA

CP^ n ’ 12&ãUMhS4
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESPECIFICAÇÃOIT QHA^T APRES MARCA S.TOTAUV. UNIT

03 FORCE LINE02 Amo irjiistbniiador 2000VA UNID R$ I  10,00 RS 330,00

Microcompuiailor desklop. coni sisteinu operacional compalívcl coin Windows 10 de 64bits.

acompiiiiliado com ledado. mouse, caixa de som. cabo de força. Monitor de Led 19.5 ou

superior, Processadores padrão Intel com desempenho de processador 13 ou superior. Placa

m.ie padrão Intel com suporte a processadores 64 bits. memória RAM DDR3 4GB ou
■ SUPcnof. modelo da capacidade ITB ou suncrior
Monitor LF.D 19.5

03 ASUS 1,500.00 R$ 4 500.00I  I UNID RS

HAYOM12 02 UNID RS 900.00RS 450.00

Nobreak 600V'A 08 UNID POWER TEK14 RS 330.00 RS 2.640.00

LENOVO01 UNID R$ 2500.0016 Notebook Intel core i3 4GB ITB Tela LED 15.6 ou superior Windows 10 (tipo Dell)

Notebook Intel core i5 4GB ITB l eia l.ED 15.6 ou supenor Windows 10 (tipo Dell)

RS 2.500.00

01 UNID LENOVO17 RS 3 100.00 RS 3.100.00

13.970.00RS

I
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DIÁRIO OFICIAL,
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Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS

CRENTES
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identifjcador: Id0bffed8ef661c4d4749bll7d85a568
PORTARIA N.« 032/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N 0 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
RESOLVE:

Art. Ifi - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob 0 n» 051.816.683-05 e do RG de n» 035621952008

SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amàncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n“ 009.983.673-46 e do RG de n®
142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
jr*blicaçâo.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2021, 199° ano da Independência e 132® ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 44462a413457c41546b3480b653f6ce9
ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.2 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 755c33166bb4a271650f7662252b4dfb

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 35/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
REFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

ivxA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em

cargo de comissão de Assessora Especial I, Lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n2 666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,

servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n®
663.037.103-87 e do RG de n® 184286720010 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano da Independência e 132° ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

CERTinCADO DiGITALMEKTE YiTT iitíWiriíTiTíTtri TrirT I


